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Visto 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI N. 1628, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

Súmula: Dispõe sobre denominação à Rua que dá acesso a Cerâmica 

e Madeireira São Luiz e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, Em Sessões 

Ordinária e Extraordinária, por unanimidade, aprovou e eu Prefeito do Município 

sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA 

Art. 19. Fica denominada como "RUA ARTHUR SCHERER" à Rua que 

dá acesso a Cerâmica e Madeireira São Luiz, do Loteamento Fischer, no 

prolongamento da Avenida Willy Barth. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 14 de Março de 2019. 
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